
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE EMENDA MOD1FICATIVA N° 02/2010

Súmula: Modifica o Parágrafo Único do Art. 40 da Lei Orgânica do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, e dá outras providências.

A C âmara M unicipal de I vaiporã, E stado do Paraná a provou, e a M esa 

Diretora promulga a seguinte:

EMENDA :

Artigo Io - O Parágrafo único do Art. 40 da Lei Orgânica do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, passa a ter a seguinte redação:
r

“Parágrafo Enico - Obedecendo às disposições constitucionais que 

regem a matéria, fixa-se em 13 (treze) Vereadores va composição 

numérica da Câmara Municipal para a próxima legislatura, a iniciar- 

se em 2013”.

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos sete dias do mês de julho do 

ano de dois mil e dez.

uardo GracioTli

Mário Hort

Justificativa oral pelos proponentes.
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MÁ CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEQSLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N°. 02/2010
Súmula: Modifica o Parágrafo Único do Art. 40 da Lei Orgânica do Município 
de Ivaiporã, Estado do Paraná e dá outras providências.

PARECER:

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando 
o referido Projeto de Emenda Modificativa que fixa o número de Vereadores 
para a próxima legislatura, emitem parecer favorável à sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dois dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dez.

Jaffer Guilmemie’ ;anski Ferreira Mário Hort

(35—J
Sadi Marcondes Mendes
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